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5.4.4.5.4. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empre/ 
conformidade com o art. 19, inciso XXIV da instrução Normativa n° 0612013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizdas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices dt Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e 
Liquidez Corrente (L('), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

5.4,4.5.6. JUSTIFICATIVA DA EX1GENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 

a) Realizada pesquise na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNIC [PIO DE VIÇOSA DO CEARA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais. os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
mínimo" de segurança na contratação. 

5.4.4.5.7. Certidão neativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias; 

5.4.4.5.8. Comprovant de Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do 
valor estimado da licit ção no valor de R$ 32.264,04 (trinta e dois mil duzentos e sessenta e quatro reais e 
quatro centavos), preistos no item 1.2 deste, em nome da BENEFICIÁRIA Prefeitura Municipal de Viçosa 
do Ceará- 
5.4.4.5.8. 1. Modalidades de Garantia: 
a) CAUÇÃO EM DIN [-LEIRO - Depósito identificado à Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - Agência 
2773-1 Conta Corrente 20054-9 - Banco do Brasil (anexar o comprovante). Caso no recibo de depósito 
conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, fornecida pelo BANCO 
confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura, conforme dados 
fornecidos. 
b) FIANÇA BANCARIA - A licitante entregará o documento original fornecido pela Instituição que a 
concede, no qual constará: 
1. BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
2. OBJETO: Garantia de participação na Concorrência de n° xxxx.xxlxxxx 
3. VALOR: RS.............. 
4. PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 
S. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta- 
c) SEGURO-GARANTIA - A apólice deverá ser emitida em fav7 da Contratante. 
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